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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.355, DE 17 DE ABRIL DE 2.018
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO 
DO GRUPO DE TRABALHO (GT), 
DO PROGRAMA MUNICÍPIO 
VERDE AZUL - 2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, para comporem o GRUPO 
DE TRABALHO (GT), DO PROGRAMA MUNICÍPIO 
VERDE AZUL - 2.018, os seguintes membros:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura:

● JOSÉ MAURÍCIO BRAGA

● PEDRO CASSIOTI SARTORI

● DAIANE CICCONE CESARINO

● KAREN MORANDIN SILVA

● MARIO HENRIQUE MEIRELES DOS SANTOS 
NETO

● SANDRA REGINA CALDEIRA MENDES

● DANIELA REIS DO AMARAL

II - Representante da Superintendência de Água e 
Esgoto de Catanduva:

● GABRIELLY FERRAZ MILAN

III - Representante da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços:

● CRISTIAN ANDRÉ BALDUINO DOS SANTOS

IV - Representante da Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos:

● VINICIUS FERREIRA CARVALHO

V - Representante da Assessoria de Comunicação 
Social:

● LUIS FRANCISCO BENJAMIN

VI - Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

● DANIELA AGUIAR BELLUCCI

VII - Representante da Secretaria Municipal de 
Educação:

● PATRÍCIA LEÃO SANTOS

VIII - Representante da Secretaria Municipal de 
Finanças:

● GUILHERME DUARTE MOREIRA

Continua...

...Continuação.

Decreto nº 7.355, de 17 de abril de 2.018

IX - Representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Informática:

● MAYCON L. BUCA

X - Representante da Seção de Cadastro de 
Fornecedores e Licitações:

● LÍVIA REGINA FELIPE DE LUCENA ANTUNES

XI - Representante da Guarda Civil Municipal:

● AGNALDO APARECIDO TROVÓ

XII - Representante da Defesa Civil Municipal:

● GUILHERME PERES

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
17 DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

LÍVIA REGINA FELIPE DE LUCENA ANTUNES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO

ADM/fátima-1
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Portarias

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.794, DE 20 DE ABRIL DE 2.018

EXONERA, A PEDIDO, O(A) FUNCIONÁRIO(A)
TIAGO APARECIDO VITRIO ERNESTO

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.MARILIA.MENEGUEZI] {7.5.209.35.11703/R/11703}
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Publicação

PORTARIA EXPEDIDA PELA PREFEITURA DO MUNI-
CÍPIO DE CATANDUVA.

PORTARIA Nº 57.791, DE 18 DE ABRIL DE 
2018 – INSTAURA SINDICANCIA E DESIGNA SUA 
PRESIDENCIA

PORTARIA Nº 57.792, DE 18 DE ABRIL DE 
2018 – INSTAURA SINDICANCIA E DESIGNA SUA 
PRESIDENCIA

 PORTARIA Nº 57.793, DE 18 DE ABRIL DE 
2018 – INSTAURA SINDICANCIA E DESIGNA SUA 
PRESIDENCIA

Licitações e Contratos

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 71/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
EQUIPAMENTOS PARA COZINHA PILOTO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
até então vencedora do pregão no item relacionado 
abaixo, pelos motivos citados no site licitacoes-e do 
Banco do Brasil. Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar 
a empresa, que foi a 2ª colocada, conforme segue:

LOTE: 01 – EMPRESA: DIRCEU LONGO & CIA 
LTDA.-EPP- PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 5.550,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 5.600,00 QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a proposta no prazo de até 
02(dois) dias úteis, do dia 23/04/2018 à 24/04/2018. Obs: 
a empresa já enviou a documentação de habilitação e não 
precisará encaminhar novamente, enviando somente a 
proposta. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 35/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 
DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
licitantes do pregão, nos itens relacionados abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as próximas classificadas no certame licitatório, 
que cotaram para a disputa, os preços globais dos itens, 
conforme segue:

LOTE: 10 – EMPRESA: MUNDIAL PNEUS ITABERA 
- EIRELI - EPP- PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 925,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 1.280,00 QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação e a proposta no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 23/04/2018 à 24/04/2018.  Ozório Ap. Morais 
- Pregoeiro Designado.

Extrato

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 19/2018  REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRONICO N° 33/2018- PROCESSO  
ADMINISTRATIVO N°  2018/1/775.

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: COMPASA DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

OBJETO: FORNECIMENTO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RL - 1C, PARA UTILIZAÇÃO NO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS

VALOR:R$ 1.281.180,00. AFONSO MACCHIONE 
NETO – Prefeito Municipal

Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 112/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE ROÇADEIRA FS220 
STYLL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL. 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O 
DIA 07/05/2018 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 07/05/2018 ÀS 09:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
19/04/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2018 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE 3500 (TRÊS MIL E QUINHENTAS) 
TONELADAS DE CONCRETO BETUMINOSO 
UNISANDO À QUENTE (C.B.U.Q), TRAÇO C, PADRÃO 
DER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL. 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O 
DIA 07/05/2018 ÀS 09:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 07/05/2018 ÀS 10:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
19/04/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2018 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
E QUALIFICADA EM SERVIÇOS DE AÇÕES SOCIAIS, 
NA APLICAÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO DE 
PLANOS DE AÇÕES SOCIAIS INTEGRADAS NO 
ENFRENTAMENTO NAS DIVERSAS VIOLAÇÕES 
DE DIREITOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ATÉ O DIA 07/05/2018 ÀS 10:30 HORAS. DATA E HORA 

DO PREGÃO: DIA 07/05/2018 ÀS 11:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
19/04/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 115/2018 – REGISTRO DE PREÇOS DE 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL PARA CATEGORIAS 
DIVERSAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. ENCERRAMENTO, 
ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 
07/05/2018 ÀS 14:00 HORAS. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro 
– Catanduva-SP; e-mail: licitacao.edital@catanduva.
sp.gov.br; acesse o edital no site: http://www.catanduva.
sp.gov.br link Licitações. Catanduva, 19/04/2018. 
AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018 – CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM INSTRUÇÃO ESPORTIVA, A  
SEREM UTILIZADOS NOS PROJETOS ESPORTIVOS, 
CAMPEONATOS, E COMPETIÇÕES NAS MAIS 
DIVERSAS MODALIDADES E CATEGORIAS,  
INCENTIVADOS E ORGANIZADOS PELA PREFEITURA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: DIA 09/05/2018 ÀS 09:00 HORAS. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP; e-mail: 
licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; acesse o edital 
no site: http://www.catanduva.sp.gov.br link Licitações. 
Catanduva, 19/04/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 – CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, PARA 
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INSTALAÇÃO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
E PÂNICO, NO RECINTO DE EXPOSIÇÕES JOÃO 
ZANCANER, LOCALIZADO NA AVENIDA OLÍMPIA, 
900, VILA GUZZO, CATANDUVA - SP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: DIA 09/05/2018 ÀS 14:00 HORAS. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP; e-mail: 
licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; acesse o edital 
no site: http://www.catanduva.sp.gov.br link Licitações. 
Catanduva, 19/04/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 74/2018 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS DE VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE 
E VENTILADOR DE TETO PARA USO DE TODAS 
AS SECRETARIAS, FAFICA E FUNERÁRIA,, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL. LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 
07/05/2018 ÀS 13:30 HORAS. DATA E HORA DO 
PREGÃO: DIA 07/05/2018 ÀS 14:00 HORAS. O edital 
completo encontra-se disponível: no site do Banco de 
Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; diretamente 
em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www.
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: 
Prefeitura do Município de Catanduva – Seção de 
Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
19/04/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2018 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GUIAS, SARJETAS E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA AVENIDA DANIEL SOUBHIA, 
ENTRE AS RUAS DOS GIRASSÓIS E ITAIPÚ, 
CATANDUVA – SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
EDITAL. ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA 

DAS PROPOSTAS: DIA 08/05/2018 ÀS 09:00 HORAS. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP; e-mail: 
licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; acesse o edital 
no site: http://www.catanduva.sp.gov.br link Licitações. 
Catanduva, 19/04/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2018 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO 
DO CRAS, LOCALIZADO NA RUA ANTÔNIO GIROL, 
1335, NOSSO TETO, CATANDUVA - SP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL. ENCERRAMENTO, 
ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 
10/05/2018 ÀS 09:00 HORAS. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro 
– Catanduva-SP; e-mail: licitacao.edital@catanduva.
sp.gov.br; acesse o edital no site: http://www.catanduva.
sp.gov.br link Licitações. Catanduva, 19/04/2018. 
AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2017 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
GUIAS, SARJETAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA 
PANAMÁ (ENTRE AS RUAS AURORA E LAGOA REAL 
NA CIDADE DE CATANDUVA - SP), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL. ENCERRAMENTO, 
ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 
08/05/2018 ÀS 10:00 HORAS. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro 
– Catanduva-SP; e-mail: licitacao.edital@catanduva.
sp.gov.br; acesse o edital no site: http://www.catanduva.
sp.gov.br link Licitações. Catanduva, 19/04/2018. 
AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO MUNICIPAL
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Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2018 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE UTENSÍLIOS PLÁSTICOS 
PARA SEREM UTILIZADOS NA COZINHA PILOTO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O 
ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESAS VALOR

R.BRAZ UTILIDADES DOMÉSTICAS-ME (REF. 
AOS ITENS 01 e 03)

R$14.077,40

TEIXEIRA VIANA COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS-EIRELI-EPP (REF. AO ITEM 02)

R$ 2.005,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2018 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE PASTA PARA GEL 
ECG, GEL CONDUTOR, CONJUNTO NEBULIZADOR 
DIVERSOS, ALMOTOLIA E OUTROS, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

EMPRESAS VALOR

CRUZEL COMERCIAL LTDA-EPP (REF. AO ITEM 
12)

R$15.480,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2018/2/4664
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 62/2018

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO 62/2018

REGISTRO DE PREÇOS DE COLCHONETES E 
CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO PARA AS CRECHES 
MUNICIPAIS

CÓDIGO AUDESP 2018000000099

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada pelo 
Prefeito Municipal Engenheiro, AFONSO MACCHIONE 
NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP,  junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada por TÂNIA 
APARECIDA RIBEIRO FONSECA, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 6.841.920-X e inscrita no CPF sob o nº 
002.638.128-12, residente e domiciliada à Rua Quatorze 
de Abril, nº 548, apto 50, CEP 15805-020, nesta Cidade 
de Catanduva – SP, e as empresas; FELIPE MATHIAS 
DE MORAIS-EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 19.980.359/0001-09, com endereço à 
Parque Dom Pedro II, nº384, Centro, cep 01022-050, na 
cidade de São Paulo/SP, representada por Felipe Mathias 
de Morais, brasileiro, casado, sócio diretor, portador do 
RG 44.350.579-2, e inscrito no CPF 324.824.068-70, 
residente à rua Parque Dom Pedro II, nº384, centro, 
cep 01022-050, na cidade de São Paulo/SP, RELAFLEX 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA-EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
28.247.277/0001-32, com endereço à rua Werner Habig, 
nº455, Chácara Lusitana, cep 13187-020, na cidade 
de Hortolândia/SP, representada por Geber Maroun 
Sleiman, brasileiro, solteiro, empresário,  portador do RG 
33.151.054-6, inscrito no CPF 276.599.538-93, residente 
e domiciliado à rua Marcelo Pedroni, nº825, Parque 
Francesquini, cep 13170-320, na cidade de Sumaré/SP,  
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o 
mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é 
parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO 
DE PREÇOS DE COLCHONETES E CADEIRA DE 
ALIMENTAÇÃO PARA AS CRECHES MUNICIPAIS .

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Educação, e deverá ser entregue de acordo com as 
determinações e conforme a necessidade, de forma 
centralizada, em até 15 (quinze) dias úteis após a 
solicitação, que indicará a quantidade e o local para 
entrega.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

4.6 – A qualquer tempo poderá ser efetuada análise 
do produto junto a órgão credenciado para tal, cabendo o 
ônus do procedimento à vencedora.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta; FELIPE MATHIAS DE MORAIS-EPP, conta nº 
9743-8, agência 6804-7, Banco do Brasil, RELAFLEX 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA-EPP  
, conta nº 188000-4,, Agência 6983-3, Banco do Brasil , 
após a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter 
o número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da 
Secretaria Municipal de Educação adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
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do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 

emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do detentor do registro:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja como 
microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo, deverá solicitar seu 
desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado 
o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais 
sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos neste Decreto

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
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entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03(três) vias de igual e teor e forma.

                                                         Catanduva/SP,10 
de abril de 2018

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

__________________________________________
____

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 TÂNIA APARECIDA RIBEIRO FONSECA

Representante(s)

__________________________________

FELIPE MATHIAS DE MORAIS-EPP

FELIPE MATHIAS DE MORAIS

__________________________________________
_____________

RELAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COLCHÕES LTDA-EPP

GEBER MAROUN SLEIMAN

VALORES REGISTRADOS

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL  Nº. 05/2018 INFORMATIVO E DE CONVOCA-

ÇÃO
DO CONCURSO PÚBLICO 001/2016

Considerando as DESISTÊNCIAS dos (a) candidatos 
(a) abaixo relacionados:

Cargo: Professor I

118º - Lauhanda Christina Rodrigues

Ficam  CONVOCADOS(a), nos termos do termos do 
Capítulo nº. 02 do Edital Abertura do Concurso Público nº. 
01/2016, os(a)  candidatos(a)  seguintes na relação dos 
aprovados:

Cargo: Professor I

119º - Natalia Serafim

Que deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos – 2º andar da  Prefeitura do Município 
de Catanduva,  no período   de   24  a  25  de  Abril  
de 2018, no horário das 09:00 as 10:30 ou das 13:30 às 
16:00 horas. O não comparecimento dentro do  prazo  
acima,  será  entendido  como  Desistência, ensejando  
o  chamamento    do(a)s candidato(a)s  seguinte(s) na 
relação dos aprovados.

EXIGÊNCIAS PARA NOMEAÇÃO  DO CARGO 
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EFETIVO

1.	 Após o comparecimento no Departamento de 
Recursos Humanos para atendimento ao Edital de 
convocação,  dirigir-se ao Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Catanduva – IPMC,  à Rua Sergipe  
nº. 796 – Centro -  Catanduva SP, para realização de 
exames, impreterivelmente até o dia útil seguinte do 
comparecimento da convocação no Departamento de 
Recursos Humanos,  sob pena de desistência do cargo 
pretendido;

2.	 Providenciar, impreterivelmente até o dia útil 
seguinte do comparecimento junto ao Departamento 
de Recursos Humanos para atendimento ao Edital 
de Convocação, sob pena de desistência do cargo 
pretendido, Certidão de Antecedentes Criminais  ( original 
) do  Cartório Distribuidor  do Fórum no site: www.tjsp.jus.
br  opção: “certidões” - cadastro de pedido de certidões 
modelo “certidão de distribuição de ações criminais on 
line”. Deverá constar no  antecedentes  “Ações Criminais”;

3.	 Providenciar Certidão da Secretaria da 
Segurança Pública, nos sites: www.ssp.sp.gov.
br ou www.poupatempo.sp.gov.br ou ainda se não 
conseguir pela internet, procurar a agência do  Poupa 
tempo, impreterivelmente até o  dia útil seguinte do 
comparecimento junto ao Departamento de Recursos 
Humanos para atendimento ao Edital de Convocação,  
sob pena de desistência do cargo pretendido;

4.	 Se tem ou já teve cargo/função pública, deverá 
providenciar impreterivelmente até o  dia útil seguinte do 
comparecimento junto ao Departamento de Recursos 
Humanos para atendimento ao Edital de Convocação,  
sob pena de desistência do cargo pretendido, portarias 
de nomeação/exoneração ou contrato/rescisão ou 
publicação no Diário Oficial ou trazer a Carteira de 
Trabalho comprovando início e desligamento do vínculo 
público ou ainda, declaração do órgão público, informando  
se é ou não servidor público;

5.	 Nos casos previstos na Constituição Federal 
de acúmulos de cargos, os convocados que  desejam 
acumular cargo/função pública, deverão protocolar a 
solicitação na Central de Atendimento, localizado no 
Paço Municipal – térreo, impreterivelmente até o  dia 
útil seguinte do comparecimento junto ao Departamento 
de Recursos Humanos para atendimento ao Edital de 
Convocação, juntamente com a declaração de horários 
do cargo que já possui. Essa Declaração deverá ser 

com papel timbrado do órgão correspondente, constar o 
cargo/função, regime jurídico, horário de entrada e saída 
de todos os dias da semana, assinado pela responsável 
competente, do contrário não poderá solicitar análise 
sobre essa questão em outro momento;

6.	 Xérox simples: Certidão de nascimento/
casamento/averbação de divórcio/separação/
comprovação de união estável; certidão de nascimento 
dos filhos; cartão do Pis/Pasep; Carteira de Reservista 
(se for do sexo masculino); RG; CPF; Título Eleitoral e 
Certidão de quitação eleitoral  pelo site : www.tse.gov.br 
ou emitida pelo Cartório Eleitoral;

7.	 01 Foto 3X4 recente pelo menos até um ano;

8.	 As exigências de escolaridade para ingresso no 
cargo público, previstas no edital de abertura do referido 
Concurso Público, Histórico e Diploma/Certificado 
deverão ser cópias autenticadas em cartório;

9.	 Preencher as informações do Questionário 
Informativo do Servidor e declarações com letra legível 
e entregar esse Questionário, as declarações e todos 
os documentos dos itens nº. 02, 03, 04, 06, 07 e 08 no 
Departamento de Recursos Humanos,  impreterivelmente 
até 02 (dois) dias úteis, após o comparecimento junto ao 
Departamento de Recursos Humanos para atendimento 
ao Edital de Convocação, sob pena de desistência do 
cargo pretendido, lembrando que, fica condicionado a 
nomeação ao cargo de provimento efetivo os itens de 
nº. 01 e 10 desse formulário, e ainda que, poderemos 
estabelecer prazos para entrega desses laudos;

10.	 Após ciência no laudo conclusivo do Instituto de 
Previdência dos Municipiários de Catanduva – IPMC, 
o convocado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos,  impreterivelmente até o  dia útil 
seguinte seguinte, sob pena de desistência do cargo 
pretendido, para assinar termo de comparecimento junto 
a Empresa Athos;

11.	 Entregar o Atestado de Saúde Ocupacional da 
Empresa Athos, no Departamento de Recursos Humanos, 
impreterivelmente até o  dia útil seguinte que compareceu 
na Empresa Athos, sob pena de desistência do cargo 
pretendido.

Catanduva,   20   de  Abril    de   2018

Ricardo Ercoli

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL  Nº. 08/2018 INFORMATIVO E DE CONVOCA-

ÇÃO
DO CONCURSO PÚBLICO 003/2016

Considerando as DESISTÊNCIAS  dos (a) candidatos 
(a) abaixo relacionados:

Cargo: Auxiliar Administrativo

31º - Pedro Rafael Bugatti Rodrigues

Cargo:  Eletricista

13º - Renato Vieira Perozi

Cargo: Técnico em Contabilidade

  2º - Rafael Accarini Felix dos Santos

Ficam  CONVOCADO(a), nos termos do item 2.5 do 
Edital de  Concurso Público 003/2016, os(a)  candidatos(a)  
seguintes na relação dos aprovados:

Cargo: Auxiliar Administrativo

32º - Mariana da Silva Jacob

Cargo: Eletricista

14º - Fabio Luis Marreto

Cargo: Técnico em Contabilidade

  4º - Fabrício Fernandes

Cargo: Motorista de Veículos Pesados

17º - Rodrigo César Bressan

18º - Reginaldo Jose Ambrozio

19º - Marcelo Ramos Cotrin

20º - Willian Sergio Marcondes

Que deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos – 2º andar da  Prefeitura do Município 
de Catanduva,  no período   de   24  a  25 de  Abril  de 
2018, no horário das 09:00 as 10:30 ou das 13:30 às 
16:00 horas. O não comparecimento dentro do  prazo  
acima,  será  entendido  como  Desistência, ensejando  
o  chamamento    do(a)s candidato(a)s  seguinte(s) na 
relação dos aprovados.

      EXIGÊNCIAS PARA NOMEAÇÃO  DO CARGO 
EFETIVO

1.	 Após o comparecimento no Departamento de 
Recursos Humanos para atendimento ao Edital de 
convocação,  dirigir-se ao Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Catanduva – IPMC,  à Rua Sergipe  
nº. 796 – Centro -  Catanduva SP, para realização de 

exames, impreterivelmente até o dia útil seguinte do 
comparecimento da convocação no Departamento de 
Recursos Humanos,  sob pena de desistência do cargo 
pretendido;

2.	 Providenciar, impreterivelmente até o dia útil 
seguinte do comparecimento junto ao Departamento 
de Recursos Humanos para atendimento ao Edital 
de Convocação, sob pena de desistência do cargo 
pretendido, Certidão de Antecedentes Criminais  ( original 
) do  Cartório Distribuidor  do Fórum no site: www.tjsp.jus.
br  opção: “certidões” - cadastro de pedido de certidões 
modelo “certidão de distribuição de ações criminais on 
line”. Deverá constar no  antecedentes  “Ações Criminais”;

3.	 Providenciar Certidão da Secretaria da 
Segurança Pública, nos sites: www.ssp.sp.gov.
br ou www.poupatempo.sp.gov.br ou ainda se não 
conseguir pela internet, procurar a agência do  Poupa 
tempo, impreterivelmente até o  dia útil seguinte do 
comparecimento junto ao Departamento de Recursos 
Humanos para atendimento ao Edital de Convocação,  
sob pena de desistência do cargo pretendido;

4.	 Se tem ou já teve cargo/função pública, deverá 
providenciar impreterivelmente até o  dia útil seguinte do 
comparecimento junto ao Departamento de Recursos 
Humanos para atendimento ao Edital de Convocação,  
sob pena de desistência do cargo pretendido, portarias 
de nomeação/exoneração ou contrato/rescisão ou 
publicação no Diário Oficial ou trazer a Carteira de 
Trabalho comprovando início e desligamento do vínculo 
público ou ainda, declaração do órgão público, informando  
se é ou não servidor público;

5.	 Nos casos previstos na Constituição Federal 
de acúmulos de cargos, os convocados que  desejam 
acumular cargo/função pública, deverão protocolar a 
solicitação na Central de Atendimento, localizado no 
Paço Municipal – térreo, impreterivelmente até o  dia 
útil seguinte do comparecimento junto ao Departamento 
de Recursos Humanos para atendimento ao Edital de 
Convocação, juntamente com a declaração de horários 
do cargo que já possui. Essa Declaração deverá ser 
com papel timbrado do órgão correspondente, constar o 
cargo/função, regime jurídico, horário de entrada e saída 
de todos os dias da semana, assinado pela responsável 
competente, do contrário não poderá solicitar análise 
sobre essa questão em outro momento;

6.	 Xérox simples: Certidão de nascimento/
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casamento/averbação de divórcio/separação/
comprovação de união estável; certidão de nascimento 
dos filhos; cartão do Pis/Pasep; Carteira de Reservista 
(se for do sexo masculino); RG; CPF; Título Eleitoral e 
Certidão de quitação eleitoral  pelo site : www.tse.gov.br 
ou emitida pelo Cartório Eleitoral;

7.	 01 Foto 3X4 recente pelo menos até um ano;

8.	 As exigências de escolaridade para ingresso no 
cargo público, previstas no edital de abertura do referido 
Concurso Público, Histórico e Diploma/Certificado 
deverão ser cópias autenticadas em cartório;

9.	 Preencher as informações do Questionário 
Informativo do Servidor e declarações com letra legível 
e entregar esse Questionário, as declarações e todos 
os documentos dos itens nº. 02, 03, 04, 06, 07 e 08 no 
Departamento de Recursos Humanos,  impreterivelmente 
até 02 (dois) dias úteis, após o comparecimento junto ao 
Departamento de Recursos Humanos para atendimento 
ao Edital de Convocação, sob pena de desistência do 
cargo pretendido, lembrando que, fica condicionado a 
nomeação ao cargo de provimento efetivo os itens de 
nº. 01 e 10 desse formulário, e ainda que, poderemos 
estabelecer prazos para entrega desses laudos;

10.	 Após ciência no laudo conclusivo do Instituto de 
Previdência dos Municipiários de Catanduva – IPMC, 
o convocado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos,  impreterivelmente até o  dia útil 
seguinte seguinte, sob pena de desistência do cargo 
pretendido, para assinar termo de comparecimento junto 
a Empresa Athos;

11.	 Entregar o Atestado de Saúde Ocupacional da 
Empresa Athos, no Departamento de Recursos Humanos, 
impreterivelmente até o  dia útil seguinte que compareceu 
na Empresa Athos, sob pena de desistência do cargo 
pretendido.

Catanduva,    20     de   Abril     de   2018

Ricardo Ercoli

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL  Nº. 06/2018 INFORMATIVO E DE CONVOCA-

ÇÃO
DO CONCURSO PÚBLICO 002/2016

Considerando as DESISTÊNCIAS  dos (a) candidatos 
(a) abaixo relacionados:

Cargo: Assistente Social

2º - Amanda Marabez Julio Cambiaghi

Ficam  CONVOCADO(a), nos termos do item 2.5 do 
Edital de  Concurso Público 002/2016, os(a)  candidatos(a)  
seguintes na relação dos aprovados:

Cargo: Assistente Social

7º - Priscila Beatriz de Almeida

Que deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos – 2º andar da  Prefeitura do Município 
de Catanduva,  no período   de   24  a  25 de  Abril  de 
2018, no horário das 09:00 as 10:30 ou das 13:30 às 
16:00 horas. O não comparecimento dentro do  prazo  
acima,  será  entendido  como  Desistência, ensejando  
o  chamamento    do(a)s candidato(a)s  seguinte(s) na 
relação dos aprovados.

EXIGÊNCIAS PARA NOMEAÇÃO  DO CARGO 
EFETIVO

1.	 Após o comparecimento no Departamento de 
Recursos Humanos para atendimento ao Edital de 
convocação,  dirigir-se ao Instituto de Previdência dos 
Municipiários de Catanduva – IPMC,  à Rua Sergipe  
nº. 796 – Centro -  Catanduva SP, para realização de 
exames, impreterivelmente até o dia útil seguinte do 
comparecimento da convocação no Departamento de 
Recursos Humanos,  sob pena de desistência do cargo 
pretendido;

2.	 Providenciar, impreterivelmente até o dia útil 
seguinte do comparecimento junto ao Departamento 
de Recursos Humanos para atendimento ao Edital 
de Convocação, sob pena de desistência do cargo 
pretendido, Certidão de Antecedentes Criminais  ( original 
) do  Cartório Distribuidor  do Fórum no site: www.tjsp.jus.
br  opção: “certidões” - cadastro de pedido de certidões 
modelo “certidão de distribuição de ações criminais on 
line”. Deverá constar no  antecedentes  “Ações Criminais”;

3.	 Providenciar Certidão da Secretaria da 
Segurança Pública, nos sites: www.ssp.sp.gov.
br ou www.poupatempo.sp.gov.br ou ainda se não 
conseguir pela internet, procurar a agência do  Poupa 
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tempo, impreterivelmente até o  dia útil seguinte do 
comparecimento junto ao Departamento de Recursos 
Humanos para atendimento ao Edital de Convocação,  
sob pena de desistência do cargo pretendido;

4.	 Se tem ou já teve cargo/função pública, deverá 
providenciar impreterivelmente até o  dia útil seguinte do 
comparecimento junto ao Departamento de Recursos 
Humanos para atendimento ao Edital de Convocação,  
sob pena de desistência do cargo pretendido, portarias 
de nomeação/exoneração ou contrato/rescisão ou 
publicação no Diário Oficial ou trazer a Carteira de 
Trabalho comprovando início e desligamento do vínculo 
público ou ainda, declaração do órgão público, informando  
se é ou não servidor público;

5.	 Nos casos previstos na Constituição Federal 
de acúmulos de cargos, os convocados que  desejam 
acumular cargo/função pública, deverão protocolar a 
solicitação na Central de Atendimento, localizado no 
Paço Municipal – térreo, impreterivelmente até o  dia 
útil seguinte do comparecimento junto ao Departamento 
de Recursos Humanos para atendimento ao Edital de 
Convocação, juntamente com a declaração de horários 
do cargo que já possui. Essa Declaração deverá ser 
com papel timbrado do órgão correspondente, constar o 
cargo/função, regime jurídico, horário de entrada e saída 
de todos os dias da semana, assinado pela responsável 
competente, do contrário não poderá solicitar análise 
sobre essa questão em outro momento;

6.	 Xérox simples: Certidão de nascimento/
casamento/averbação de divórcio/separação/
comprovação de união estável; certidão de nascimento 
dos filhos; cartão do Pis/Pasep; Carteira de Reservista 
(se for do sexo masculino); RG; CPF; Título Eleitoral e 
Certidão de quitação eleitoral  pelo site : www.tse.gov.br 
ou emitida pelo Cartório Eleitoral;

7.	 01 Foto 3X4 recente pelo menos até um ano;

8.	 As exigências de escolaridade para ingresso no 
cargo público, previstas no edital de abertura do referido 
Concurso Público, Histórico e Diploma/Certificado 
deverão ser cópias autenticadas em cartório;

9.	 Preencher as informações do Questionário 
Informativo do Servidor e declarações com letra legível 
e entregar esse Questionário, as declarações e todos 
os documentos dos itens nº. 02, 03, 04, 06, 07 e 08 no 
Departamento de Recursos Humanos,  impreterivelmente 
até 02 (dois) dias úteis, após o comparecimento junto ao 

Departamento de Recursos Humanos para atendimento 
ao Edital de Convocação, sob pena de desistência do 
cargo pretendido, lembrando que, fica condicionado a 
nomeação ao cargo de provimento efetivo os itens de 
nº. 01 e 10 desse formulário, e ainda que, poderemos 
estabelecer prazos para entrega desses laudos;

10.	 Após ciência no laudo conclusivo do Instituto de 
Previdência dos Municipiários de Catanduva – IPMC, 
o convocado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos,  impreterivelmente até o  dia útil 
seguinte seguinte, sob pena de desistência do cargo 
pretendido, para assinar termo de comparecimento junto 
a Empresa Athos;

11.	 Entregar o Atestado de Saúde Ocupacional da 
Empresa Athos, no Departamento de Recursos Humanos, 
impreterivelmente até o  dia útil seguinte que compareceu 
na Empresa Athos, sob pena de desistência do cargo 
pretendido.

Catanduva,    20    de  Abril    de   2018

Ricardo Ercoli

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Legislativos

Resumo da Sessão

SESSÃO ORDINÁRIA DE 10/04/2018.
REQUERIMENTOS

DO VEREADOR WILSON PARANÀ:

Nº 870 a 921/18 – Diversos Requerimentos 
encaminhados aos Deputados Federais, para que 
viabilizem um Projeto de Lei com a finalidade de 
estruturar matéria disciplinada pelo Estatuto da Criança 
e Adolescente, qual seja, a recondução dos conselheiros 
tutelares no Território Nacional.

DO VEREADOR DITINHO MULETA:

Nº 922/18 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações relacionadas a proibição da venda do título 
de capitalização “Saúde Cap”.

Nº 923/18 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal 
informações relacionadas a licitação da construção da 
“Vila dos Coelhos de Páscoa”, exposta na Praça 09 de 
Julho.

Nº 924/18 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
providências quanto aos problemas relacionados a 
acessibilidade em prédios e repartições públicas.

Nº 925/18 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações relacionadas a pesagem dos caminhões 
de coleta de lixo, que depositam os resíduos no aterro 
sanitário de Catanduva.

DO VEREADOR ENFERMEIRO ARI:

Nº 926/18 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
providências quanto ao conserto do telhado da UBS Dr. 
Alcione Nasorri, para a instalação de novos aparelhos de 
ar condicionados e ventiladores.

DO VEREADOR LUIS PEREIRA E OUTROS:

Nº 927/18 – Informando o Promotor de Justiça, Dr. 
Gustavo Roberto Chain Pozzebon, que no momento 
ocupa o cargo de Assessor da Procuradoria Geral de 
Justiça, quanto ao obstáculo que a Câmara Municipal 
tem encontrado para a leitura do texto bíblico, visto que 

foi aprovado por unanimidade em 10 de Abril de 2018, 
a continuação da leitura do texto bíblico no início dos 
trabalhos.

SESSÃO ORDINÁRIA DE 10/04/2018.
MOÇÕES

DO VEREADOR WILSON PARANÁ:

Nº 55/18 – De Aplausos ao Jovem Catanduvense Neto 
Junqueira, pela brilhante e emocionante participação 
e disputa na final de show de talentos The Voice Kids, 
exibido pela Rede Globo de Televisão.

Nº 56 a 60/18 – Congratulações e Aplausos, aos 
funcionários da Central de Atendimento da Prefeitura 
Municipal e do Posto de Arrecadação Jurídico, pelo 
respeito e atendimento humanizado aos munícipes.

DO VEREADOR ONOFRE BARALDI:

Nº 61 a 90/18 – Diversas Congratulações e Aplausos 
pela passagem do dia do Jornalista, comemorado no dia 
07 de Abril.
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Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 21/2018 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA 
DOS SOPRADORES INSTALADOS NA ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO DE CATANDUVA/
SP (MODELO HB1300PI, FABRICANTE KAESER), 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
conforme especificações do edital. Tipo de Licitação: 
MENOR PREÇO GLOBAL. Entrega e abertura das 
propostas e documentos: dia 07/05/2018 ÀS 14:00 horas. 

Informações: Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua São Paulo, 
1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 000 – Catanduva-SP 
- site: http://www.saec.sp.gov.br/site/ - E-Mail: licitacao@
saec.sp.gov.br. Catanduva, 20 de abril de 2018 – Eng° 
Marcos Augusto Jardim – Superintendente.

Homologação / Adjudicação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 – OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO 
DIGITAL EM VHF, EQUIPAMENTOS FIXOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA OS EQUIPAMENTOS, 
LÓGICA DO SISTEMA E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E OUTROS 
ITENS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS - Empresa 
Vencedora: L.C. NEVES RADIOCOMUNICAÇÕES – 
EPP, VALOR R$ 239.084,74 (duzentos e trinta e nove mil 

e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) - 
Eng° Marcos Augusto Jardim – Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – licitacao@
saec.sp.gov.br
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Aviso Importante

A  Prefeitura  de  Catanduva  está recebendo  em

doação  ventiladores  em  desuso,  mesmo  com

pequenas avarias,  para utilização em projetos  da

comemoração do centenário municipal.

Os  interessados  na  doação  deverão  entrar  em

contato pelo  telefone (17)  3531-9150 estipulando

local e horário para retirada dos equipamentos.
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6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:20
20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

05:20
06:05
06:50
07:35
08:20
09:05
09:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:35
17:20
18:05

18:50
19:40
20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

TARRAF
****

****

****

++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***
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5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁ
5:00
5:40
6:30
7:20
8:10
9:00
9:50

10:40
11:30

12:20
13:10
14:00
14:50
15:40
16:30
17:20
18:10
19:00

19:55
20:50
21:50
23:00
23:40

SALLES - THEODORO

++++

5:45
6:35
7:25
8:15
9:05
9:55

10:45
11:35
12:25

13:15
14:05
14:55
15:45
16:35
17:25
18:15
19:05
20:00

21:00
22:00
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

05:30
06:15
07:05
07:55
08:45
09:35
10:25
11:15
12:05

12:55
13:45
14:35
15:25
16:15
17:05
17:55
18:45
19:35

20:30
21:25
22:20
23:00
23:40

TARRAF

++++

***

***

***

***

***

***

5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:05
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPA
5:30
6:20
7:10
8:00
8:50
9:40

10:30
11:20
12:10

13:00
13:50
14:40
15:30
16:20
17:10
18:00
18:50
19:40

20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

JULIATTI

+++

5:10
6:05
7:10
8:15
9:15

10:15
11:15
12:15
13:15

14:15
15:15
16:15
17:15
18:20
19:20
20:20
21:20
22:30

23:40
FLAMINGO

5:00
5:30
5:50
6:30
6:50
7:35
7:55
8:40
9:00

9:40
10:00
10:40
11:00
11:40
12:00
12:40
13:00
13:40

14:00
14:40
15:00
15:40
16:00
16:40
17:00
17:40
18:00

18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

GABRIEL HERNANDES

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20
10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

EUCLIDES - SOLO
5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

ALPINO
20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40+

5:20
6:05
6:55
7:45
8:35
9:25
10:15
11:05
11:55

12:45
13:35
14:25
15:15
16:05
16:55
17:45
18:35
19:25

20:20
21:15
22:10
23:00
23:40

AMÊNDOLA

**

**

++

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20

10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:10
22:05
23:00
23:40

ENGRÁCIA

++

TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

5:20
6:10
7:00
7:50
8:40
9:30

10:20
11:10
12:00

12:50
13:40
14:30
15:20
16:10
17:00
17:50
18:40
19:30

20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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5:00
6:00
7:00
8:00
9:00
10:00
11:00

12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPAEUCLIDES
SOLO

5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

ALPINO

+

AMÊNDOLA
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:40++

ENGRÁCIA
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20

14:20
15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:40++

TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro

5:00
5:40
6:20
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁJULIATTI
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

GABRIEL
HERNANDES
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00

FLAMINGO
5:30
6:30
7:30
8:30
9:30

10:30
11:30
12:30
13:30
14:30

15:30
16:30
17:30
18:30
19:30
20:30
21:30
22:30
23:40

NOSSO TETO
VERTONI

5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

SALLES
THEODORO
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40++++

VILA CELSO
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:00
23:40+

TARRAF
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40++++

COFCO
Terminal Usina

14:40
23:20

15:00
23:40

7:00 7:15
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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